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0 Administração 
2 Ferroviário . . . 

Le i a - s e : 
25.87« 

87.015.277 

41 Transferências 
Onde se lê: 

L e i a se : 

2.820.193 
288.977.826 

179.133.96 

179.133.906 

2.843.052 
288.990.056 

41 Transferências . . 
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Q u a d r o : Evolução da despes? do Estado por funções, de 1966 a 1970 
(Valores nominais ) 

Onde se lê: 
1 Adrr-inistração F i n a n c e i r a 9.316 
3 Recursos Na tura i s e Agropecuárics . . . 59.710 

Leia-se": 
1 Administração F i n a n c e i r a 9.316 
3 Recursos Na tv ra i s e Arropecuários 59.710 

Quad ro : Evolução real da despesa do Estado por funções (Valores 
absolutos, 

Onde se lê: 
6 Educação e C u l t u r a . . . . , ' 524.856 

Le i a - se : 
6 Educação e C u l t u r a ' 524.859 
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Q u a d r o : Evolução rea l da despesa do Estado de 1966 a 1970 (Valores 

Absolutos^ 
Onde se lê: 

M a t e r i a l Pe rmanente — 1967 • 13.048 
Le ia -se : 

M a t e r i a l Permanente — 1967 . 13.043 
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Q u a d r o : Evolução r ea l da despesa do Estado por elemento (índice) 
Inversões F inance i r a s — 1970 

Onde se lê: 
Participação em Constituição ou Aumento de C a p i t a l de Empresas ou 

Ent idades Comerc ia i s ou F inance i r a s . . . . . . ,-« 
Aquisição de Títulos Representat ivos de C a p i t a l Empresas de F i n a n 

c iamento . . . 186.3*, 
Constituição de Fundos Rota t i vos 26,37 
Concessões de Empréstimos . —,—, 

Le ia -se : 
Participação e m Constituição ou Aumento de C a p i t a l de Empresas ou 

Ent idades Co i r e r c i a i s ou F inance i r a s 26.3T 
Aquisição de Títulos Representat ivos de C a p i t a l de Empresas ou F i 

nanc iamento . . . . — 
Constituição de Fundos Rotat ivos . . . . " —,— 
Concessão de Empréstimos . . . . . . . . . . . . . . . 186,31; 
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Q u a d r o : Composição da despesa do Estado por elemento de 1966 a 1978 
' * i ' Ofide se lê: 
.", Conservação de Empréstimos 

A u x i l i o pa ra Diversões Públicas 
Le i a - se : 

Concessão de Empréstimos 
Auxílios p a r a Inversões F inance i r a s 
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Quadro : Consolidação d a Despesa 

Onde se lê: 
13 Sec re ta r i a de Estado dos Negócios d a A g r i c u l t u r a 3.783.381 
18 Secretar ia de Estado dos Negócios da Segurança Pública . . . 26.442.400 

Le i a - se : 
13 Secre tar ia de Estado dos Negócios da Ag r i cu l tu ra 3 . 783.331 
18 Secre tar ia de Estado dos Negócios da Segurança Pública . . . 26.422.400 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D W f U t f T O D E 31 D E O U T U B R O D E 1969 

Dispõe sobre redução de interstício pa ra Asp i rantes 
a O f i c i a l d a Força Pública do Estado 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições confer idas por l e i . 

Dec r e ta : * 

Ar t i go 1.° — Nos termos do parágrafo único do art igo 10 do Decre to- le i 
n . 13.654, de 6 de novembro de 1943, f ica reduzido à metade o tempo mínimo de 
interstício no posto de Asp i rantes a O f i c i a l d a Força Pública do Estado de São 
Pau lo . t 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de Sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 31 de outubro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Olavo V i a n n a Modg, Secretário d a Segurança Pública ; 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 31 de outubro de 1969. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 3 D E N O V E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre a reestruturação dos sistemas de administração financeira e orça
mentária, de que trata o Decreto n. 50.851, de 18 de novembro de 1968, no âmbito 

do Gabinete do Governador 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , n o uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89 
da Lei n . 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 

Art igo 1.° — F i c a m reestruturados os sistemas de administração f i 
nance i r a e orçamentária, de conformidade com as normas ba ixadas pelo Decreto 
n. 50.851, de 18 de novembro de 1968, no âmbito do Gab ine te do Governador . 

. • .: CAP ÍTULO I 

• Das Unidades de Administração Orçamentária 

SEÇÃO I 

Das Unidades Orçamentárias 
Ar t i go 2.° — Cons t i tuem unidades orçamentárias ao Gabinete do Go 

vernador : 
I — Cas a C i v i l ; 

I I — Conselho E s t a d u a l de Auxílios e Subvenções; 
I I I — C a s a M i l i t a r ; 
I V — Coordenador ia da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 

• . -: SEÇÃO ii 

Das Unidades de Despesa 
A r t i g o 3.° — As unidades de despesa da unidade, orçamentária Casa 

Civil são as seguintes: 
I — Gab ine te do Chefe d a Casa C i v i l ; 

I I — Serviço de Imprensa da Casa C i v i l ; " . ;„ ... 
I I I — Assessor ia Técnico-Legislativa; 
IV — Depar tamento de Administração. 

A r t i g o 4.° — A unidade de despesa d a unidade orçamentária Conse lho 
E s t a d u a l de Auxílios e Subvenções é a Secre tar ia Execu t i va do Conse lho Es tadua l 
de Auxílios e Subvenções. 

Ar t i go 5 o — A s unidades de despesa da unidade orçamentária Casa 
M i l i t a r são as seguintes: 

I — Administração da C a s a M i l i t a r ; 
I I — Conselho E s t a d u a l de Telecomunicações. 

' A r t i g o 6.° — As unidades de despesa d a unidade orçamentária C o o r d e i 
nado r i a d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a são as seguintes: 

i — G r u p o Execut i vo d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a ; 
I I — Conselho E s t a d u a l de Processamento de Dados . 

CAP ÍTULO I I ; - , 

Dos Órgãos de Administração Financeira e Orçamentária 

- : SEÇÃO I .'•" • ' / ̂ : 

Da Estrutura e Subordinação dos órgãos Setoriais 
Ar t i g o í.o — A s unidades orçamentárias Casa C i v i l e Conselho E s t a 

d u a l de Auxílios e Subvenções têm como órgão setor ia l a Divisão de Finanças, 
subord inada ao Depar tamento de Administração da Casa C i v i l , c om a seguinte 
e s t ru tu ra : 

I — Soção de Orçamento e Custos ; 
X I — Seção de Despesa com u m Setor de Empenhos e u m Setor de P r o 

gramação F i n a n c e i r a e Pagamentos . 
Parágrafo único — O órgão setor ial menc ionado M> presente art igo 

prestará serviços p a r a as seguintes unidades de despesa: 
1 — Gab ine te do Chefe d a Casa C i v i l ; 
2 — Serviço de Imprensa da C a s a C i v i l ; 
3 — Depar tamento de Administração da C a s a C i v i l . 
A r t i g o 8 ° — A un idade orçamentária Casa M i l i t a r t em como órgão 

setor ia l a Seção de Finanças subord inadas à Subche f ia da Casa M i l i t a r . 
Parágrafo único — O órgão setor ia l menc ionado n o presente ar t i go 

prestará serviços p a r a as seguintes unidades de despesa; 

1 — Administração d a Casa M i l i t a r ; 
2 — Conselho E s t a d u a l de Telecomunicações. 
A r t i g o 9.° — A unidade orçamentária Coordenador ia d a R e f o r m a A d 

m i n i s t r a t i v a t e m como órgão se tor ia l a Seção de Finanças subord inada ao Serviço 
A d m i n i s t r a t i v o do G r u p o Execut i vo d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 

Parágrafo único — O órgão setor ia l menc ionado no presente artigo 
prestará serviços p a r a as seguintes unidades de despesa: 

1 — G r u p o Execut i vo d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a ; 
_ 2 — Conse lho E s t a d u a l de Processamento de Dados . 

SEÇÃO I I 

buíções' 

Das Atribuições dos órgãos Setoriais 

Ar t i g o 10 — À Seção de Orçamento e Custos cabem as seguintes atr i\ 

I — propor no rmas pa ra a elaboração e execução orçamentária a ten
dendo àquelas ba ixadas pelos órgãos centra is ; 

I I — coordenar a apresentação das propostas orçamentárias com base 
naquelas e laboradas pelas unidades de despesa-; 

I I I — ana l i s a r as propostas orçamentárias e laboradas pelas unidades de 
despesa; 

I V — processar a distribuição das dotações das unidades orçamentárias 
p a r a as de despesa; 

V — or ientar os órgãos subsetor ia is de f o r m a a pe rm i t i r a apuração de 
custos; . , . . , . « 

VT — ana l i sa r os custos das un idades de despesa e a tender a solicitações 
dos órgãos centra is sobre a Matéria; 

V I I — executar serviços p a r a as unidades de despesa que nao contem com 
administração f i nance i r a e orçamentária próprias, desenvolvendo, 
p a r a tanto , atribuições de órgão subsetor ia l . 

A r t i g o 11 — A Seção de Despesa cabem as seguintes atribuições: 
I — propor no rmas re la t i vas à programação f inance i ra , atendendo a 

orientação emanada dos órgãos centra is ; 
n — e laborar a programação f inance i r a das unidades orçamentárias; 

I I I — ana l i sa r a execução f inance i ra das unidades áe despesa; 
TV — executar serviços p a r a as unidades de despesa que não contem 

com administração f i nance i r a e orçamentária próprias, desen
volvendo, p a r a tanto , atribuições de órgão subsetor ia l . 

§ 1.° — A o Setor de Empenhos incumbe executar serviços para as 
unidades de despesa que não contem com administração f i nance i r a e orçamentá
r i a próprias, desenvolvendo, p a r a tanto , as atribuições de f in idas nos incisos IV 
e V do a r^go IS. 

§ 2.° — A o Setor de Programação F i n a n c e i r a e Pagamentos incumbe 
executar serviços pa ra as unidades de despesa que não contem c o m admin i s t r a 
ção f inance i ra e orçamentária próprias, desenvolvendo, p a r a tan to as a t r i bu i 
ções def in idas nos incisos V I a X I I do art igo 15. 

Ar t i go 12 — A s atribuições das Seções de Finanças são aquelas es-
tfvoelecidas p a r a a Seção de Orçamento é Custos e Seção de Despesa. "* 

SEÇÃO I I I 

Da Estrutura e Subordinação dos órgãos Subsetoriais 

Ar t i go 13 — N a un idade orçamentária Casa C i v i l funcionará com 
atribuições de órgão subsetorial , a Seção de Finanças, subord inada ao Serviço de 
Administração d a Assessor ia Técnico-Legislativa. 

A r t i g o 14 — N a un idade orçamentária Conselho Es t adua l de Auxí« 
l ios e Subvenções funcionará com atribuições de órgão subsetor ia l , a Seção de 
Finanças, subord inada à Secre tar ia Execu t i va do Conse lho . , 

SEÇÃO I V 

Das Atribuições dos Órgãos Subsetor ia is 

A r t i g o 15 — A s Seções de Finanças cabem as seguintes atribuições: 
e laborar a proposta orçamentária; 
man t e r registros necessários à apuração de custos; 
controlai- a execução orçamentária segundo as normas estabe
lec idas; 
emi t i r empenhos o subempenhos; 
ver i f i car se f o r a m atendidas as exigências legais e regu lamenta 
res p a r a que as despesas possam ser empenhadas; 
e laborar a programação f inance i ra da unidade de despesa; ' 
e xam ina r os documentos comprobatórios d a despesa e p r o v i 
denc iar os respectivos pagamentos dentro dos prazos estabeleci
dos e segundo a programação f i nance i r a ; 
proceder à t omada de contas de ad iantamentos concedidos e de 
outras fo rmas de entrega de recursos f inance i ros ; 
emi t i r cheques, ordens de pagamento e de transferência de f u n 
das e outros t ipos de documentos adotados p a r a a realização de 
pagamentos; 
atender as requisições de recursos f inance iros ; 
mante r registros necessários a demonstração das disponibi l idades 
e dos recursos f inance i ros ut i l i zados ; 
man t e r sob guarda ou controle valores admin is t rados pelo órgão 
subsetor ia l . 

CAP ÍTULO I I I 

I 
I I • 

I I I 

I V 
V • 

V I 
V I I 

;vm — 
I X — 

X — 
X I — 

X I I — 

Da Competência dos Dirigentes 

SEÇÃO I 

Das Autoridades Responsáveis pelas Unidades Orçamentárias e de Despesa 

Ar t i go 16 — A s autor idades responsáveis pelas unidades orçamentári; 
e de despesa são as seguintes; 


